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EDITAL 
 

Nº 129/2013 
 

Alfredo José Monteiro da Costa,  
Presidente da Câmara Municipal do Seixal 
  
 
Torna público, em cumprimento do disposto no 87º da Lei nº 169/99 de 18 de setembro, com a 
redação atualizada pela Lei nº 5-A/2002 de 11 de janeiro e com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 67/2007 de 31 de dezembro e pela Lei orgânica n.º 1/2011 de 30 de novembro, a Ordem de 
Trabalhos da Reunião Ordinária desta Câmara Municipal, que terá lugar no dia 24 de julho de 
2013, pelas 15:00 horas, no Auditório dos Serviços Centrais da Câmara Municipal do Seixal: 
 
 
I – PERÍODO ABERTO À POPULAÇÃO 
 
II – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
 
1. Informações. 

 
2. Grandes Opções do Plano e Orçamento 2013. 2ª Alteração. Aprovação.  
 

PELOURO DA MOBILIDADE, EQUIPAMENTOS MUNICIPAIS E DESPORTO 
 
3. Alienação em hasta pública de bens móveis municipais: extração e alienação de cortiça na 

árvore. Processo n.º 69_DEV_EHN_2013. Minuta do contrato. Aprovação. 
 

4. Apoio na execução dos projetos de atividades regulares e pontuais, bem como no 
apetrechamento desportivo, do movimento associativo desportivo do Município do Seixal. 
Comparticipações financeiras e contratos programa. 

 
5. Contratação pública. Concurso público para a empreitada da Quinta da Fidalga - Museu Oficina 

de Artes Manuel Cargaleiro. Processo n.º 01.010-2009/305. Prorrogação de prazo, plano de 
trabalhos e cronograma financeiro. Aprovação. 

 
PELOURO DOS RECURSOS HUMANOS, MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E AÇÃO 
SOCIAL 
 
6. Projeto Seixal Saudável. Adesão de novo parceiro. Aprovação. 

 
7. Projeto Prevenir em Coleção. Ano letivo 2013/2014. Aprovação. 
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8. Projeto Aventura na Cidade. Ano letivo 2013/2014. Aprovação. 

 
9. Projeto A Casa das Emoções. Ano letivo 2013/2014. Aprovação. 

 
10. Contrato programa a celebrar entre o Município do Seixal e a Associação de Reformados e 

Idosos da Freguesia de Amora, no âmbito do apoio à construção da Creche Baleia Amarela. 
Comparticipação financeira. Aprovação. 

 
11. Contrato programa a celebrar entre o Município do Seixal e a CRIAR`T - Associação de 

Solidariedade, no âmbito do apoio à intervenção em Vale de Chicharos, e à Comunidade de 
Inserção. Comparticipação financeira. Aprovação. 

 
12. Contrato programa a celebrar entre o Município do Seixal e a MURPI – Confederação Nacional 

de Reformados, Pensionistas e Idosos. Comparticipação financeira. Aprovação. 
 

13. Plano anual de apoios às associações de reformados, pensionistas e idosos do concelho do 
Seixal. 2013. Contratos programa e comparticipações financeiras. Aprovação. 

 
PELOURO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E JUVENTUDE 
 
14. Programa de apoio a projetos escolares. Imprensa e rádio escolares. Ano letivo 2012/2013. 

Aprovação. 
 
15. Plano de ação social escolar. Ano letivo 2013/2014. Aprovação. 

 
16. Plano de transportes escolares. Ano letivo 2013/2014. Aprovação. 

 
17. Contrato programa a celebrar entre o Município do Seixal e a Artes – Associação Cultural do 

Seixal, no âmbito do apoio à realização do Prémio Artes. Comparticipação financeira. 
Aprovação. 

 
18. Contrato programa a celebrar entre o Município do Seixal e a KHAPAZ – Associação Cultural. 

Comparticipação financeira. Aprovação. 
 

19. Contrato programa a celebrar entre o Município do Seixal e a Sociedade Filarmónica 
Democrática Timbre Seixalense. Comparticipação financeira. Aprovação. 

 
 

20. Protocolo de colaboração a celebrar entre o Município do Seixal e a Escola de Música do 
Conservatório Nacional, para a criação e funcionamento de um Pólo de Ensino da Escola de 
Música do Conservatório Nacional no Seixal. Aprovação de minuta. 
 

21. Pólo da Escola de Música do Conservatório Nacional no Seixal. Comparticipação financeira. 
Aprovação. 
 

22. Contratação pública. Procedimento por ajuste direto para a aquisição do serviço de 
fornecimento de refeições em refeitórios escolares para o ano de 2014. Abertura. 
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Nos termos das disposições conjugadas da alínea q) do n.º 1 do art. 68º e n.º 5 do art. 84º, ambos 
da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, com a redação atualizada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 67/2007 de 31 de dezembro e pela Lei orgânica 
n.º 1/2011 de 30 de novembro, os munícipes que pretendam intervir no Período Aberto à 
População devem comparecer às 14:30 horas para que se proceda à respetiva inscrição. 
 
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do 
presente. 
 
Seixal, 19 de julho de 2013. 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 

_________________________________________________ 
Alfredo José Monteiro da Costa. 

 


